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Limites da jurisdição
(capítulos 19 e 20 do Teoria Geral do Processo Civil - Carvalho, Caraciola, Assis e Dellore)

Não se discute que o escopo da jurisdição é a pacificação do conflito. Neste contexto, diante de qualquer lide, poderia o Poder Judiciário ser acionado para solucionar a questão.
Contudo, existem limitações a um irrestrito exercício da jurisdição. Assim, cada Estado, no âmbito de sua soberania, em determinados casos irá limitar a jurisdição (limites à jurisdição).

Além disso, por vezes a norma de um país “A” poderá ser aplicada em um caso decidido no país “B”. Ou ainda, uma decisão proferida no país “A” poderá ser aplicada no país “B”.

* Limites internacionais

Os limites internacionais da jurisdição de cada Estado são definidos pelas normas internas desse próprio Estado (soberania).

Na prática, em regra o legislador interno acaba por limitar a jurisdição ao próprio território, tendo em vista duas razões principais (leva-se em conta a necessidade de coexistência com outros Estados soberanos):

a) conveniência (interessa ao Estado a pacificação no seio de seu território);

b) viabilidade (haveria dificuldade na imposição da sentença em outro território, considerando a soberania do outro Estado).

Assim, a regra é cada Estado exercerá a jurisdição nos limites de seu território.
No Brasil, a questão é regulada no CPC, em dois artigos. É o que costuma se denominar competência internacional concorrente ou exclusiva.

Tecnicamente, competência internacional não existe. Isto tendo em vista as próprias características da jurisdição (princípio da adstrição ao território). Assim, nos artigos em discussão, o que se verifica é o reconhecimento – ou não – de decisões proferidas por jurisdições estrangeiras.

Competência concorrente (relativa):
- juiz brasileiro e juiz de outro país podem tratar da matéria (CPC, art. 88); ou seja, admite-se a jurisdição estrangeira em relação ao assunto. Contudo, pela leitura do artigo também se percebe que poderá o juiz brasileiro se manifestar quanto ao caso.
Hipóteses:
(i) réu de qualquer nacionalidade que estiver domiciliado no Brasil

(ii) obrigação tiver de ser cumprida no Brasil

(iii) ação se origina de fato ocorrido / ato praticado no Brasil

Para que uma decisão estrangeira possa ser executada no Brasil, deve ser previamente homologada perante o STJ.

Competência exclusiva (absoluta):
- somente juiz brasileiro pode tratar da matéria (CPC, art. 89); ou seja, é afastada a jurisdição estrangeira. Reserva exclusiva de jurisdição à autoridade jurisdicional brasileira.
Hipóteses:
(i) imóveis situados no Brasil

(ii) inventário e partilha de bens situados no Brasil (bem imóvel ou não)
Em relação à competência exclusiva, percebe-se uma preocupação do legislador, especialmente em relação a bens imóveis (questão patrimonial – soberania nacional).

* Limites internacionais de caráter pessoal
Considerando o respeito à soberania de outros Estados, usualmente se estabelece que são imunes à jurisdição de um país:

a) Estados estrangeiros (cf. CF, art. 109, II);

b) Chefes de Estados estrangeiros;

c) Agentes diplomáticos.

No âmbito trabalhista, a jurisprudência tem afastado a imunidade.
A respeito do tema, vale conferir a seguinte decisão:

DANOS MORAL E MATERIAL. ALEMANHA. O autor, brasileiro naturalizado e residente no Brasil, busca indenização por danos morais e materiais decorrentes de diversas atrocidades de que foi vítima à época da ocupação da França pela Alemanha Nazista. Tais atos tiveram como fundamento, meramente, o fato de ser o autor judeu de nascença e se incluíam num projeto maior de eugenia, com o extermínio do povo judeu na Alemanha Nazista e nos países por ela ocupados. Para a Min. Relatora, dois princípios devem atuar na definição da jurisdição brasileira para conhecer de determinada causa. Além dos arts. 88 e 89 do CPC, que não são exaustivos, deve-se ter atenção, sempre, para os princípios da efetividade e da submissão. Compreendida a atuação deles, resta aplicá-los à hipótese dos autos. No precedente RO 13-PE, DJ 17/9/2007, a competência da autoridade brasileira foi fixada com base no art. 88, I, do CPC e a Min. Relatora firmou que a mesma idéia pode ser estendida à hipótese dos autos – a representação oficial do país, na plenitude, mediante sua embaixada e consulados no Brasil –, ainda destacando que os incisos da referenciada norma legal constituem pressupostos independentes e não conjuntos. Pelo princípio da efetividade, o Estado tem interesse no julgamento da causa. Diante disso, entendeu a Min. Relatora ser imperativo que se determine a citação, no processo sub judice, da República Federal da Alemanha para que, querendo, oponha resistência à sua submissão à autoridade judiciária brasileira. Somente após essa oposição, se ela for apresentada, é que se poderá decidir a questão. Tal medida não encontra óbice nem nos comandos dos arts. 88 e 89 do CPC, que tratam da competência (jurisdição) internacional brasileira, nem no princípio da imunidade de jurisdição que, segundo a mais moderna interpretação, prevalece apenas para as ações nas quais se discute a prática dos atos de império pelo Estado estrangeiro, não sendo passível de ser invocado para as ações nas quais se discutem atos de gestão. Diante disso, a Turma deu provimento ao recurso para determinar a citação da ré. (STJ, RO 64-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008).
* Limites internos
De início, vale destacar que a existência de diversas Justiças (matérias distintas) e juízos (comarcas), com distinta competência territorial (competência = medida, pedaço da jurisdição), não corresponde a um limite interno da jurisdição, mas sim a uma divisão para racionalizar o trabalho.

Atualmente, tendo em vista o princípio do acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV) poucas são as situações em que verdadeiramente existem limites internos à jurisdição.
De qualquer forma, podemos destacar as seguintes hipóteses:

- impossibilidade de o Judiciário apreciar a conveniência e oportunidade do ato administrativo (situação que vem sendo consideravelmente revista pela jurisprudência);

- cobrança de dívida de jogo.

As situações enquadram-se na chamada impossibilidade jurídica do pedido (condição da ação – CPC, art. 267, VI).
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